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LEI N° 	53 , DE 0  DE 	- ITÏ4Ïle DE 2022  

Autoria: Vereador Douglas Carbonne 

Acrescenta dispositivo na Lei n° 3.996, de 1° de 
dezembro de 2006, para determinar que os prédios 

utilizados pelos serviços municipais de saúde recebam 

denominação exclusivamente alusiva a médicos, 
profissionais da enfermagem, pessoas com serviços 
prestados na  area  da saúde e prestadores de assistência 
religiosa. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  10  Os prédios utilizados pelos serviços municipais de saúde receberão denominação 

exclusivamente alusiva a médicos, profissionais da enfermagem, pessoas com serviços prestados 
na  area  da saúde e prestadores de assistência religiosa.  

Art.  2° 0  art.  10  da Lei n° 3.996, de 1° de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do 
§ 7°, com a seguinte redação:  

"Art. 10  ... 

§ 7° Os prédios utilizados pelos serviços municipais de saúde receberão denominação 

exclusivamente alusiva a médicos, profissionais da enfermagem, pessoas com serviços prestados 
na  area  da saúde e prestadores de assistência religiosa."  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 06  de ,i -)-r\61,i.Jc-' 	de 2022, 383° da Fundação do 

Povoado e 377° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

Publicada na Secretaria de Governo e Relações „Institucionais, 06  de NcÇr'r\rx-Le'i  de 2022. 
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